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DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
CONSELHO DELIBERATIVO
DELIBERAÇÃO CEETEPS Nº 74, de 16-09-2021
Altera os artigos 12, 19 e 44 da Deliberação CEETEPS – 3, de 30/05/2008, que se referem ao Departamento de Material e Patrimônio, bem como as atribuições da alínea ‘b’ do inciso III de seu artigo 47, que se refere à Seção de Zeladoria – SZ do Núcleo de Atividades Gerais – NAT do Departamento de Administração da Sede – DAS, ambos setores da Unidade de Gestão Administrativa e Financeira – Ugaf do CEETEPS.

O Conselho Deliberativo do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, tendo em vista a proposta de alteração da Deliberação CEETEPS – 3, de 30/05/2008 formulada pela Unidade de Gestão Administrativa e Financeira – Ugaf, anuída pelo Gabinete da Superintendência, à vista do aprovado na 596ª sessão realizada em 16.09.2021, expede a presente deliberação:
Artigo 1º - Ficam alterados os artigos 12 e 19 da Deliberação CEETEPS – 3, de 30/05/2008, que dispõe sobre a reorganização da Administração Central do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza – CEETEPS, considerando os dispositivos adiante enumerados, nos seguintes termos:

“Artigo 12 – A Unidade de Gestão Administrativa e Financeira tem a seguinte estrutura:

(...)

II – Departamento de Material e Patrimônio, com:

(...)

c – Divisão de Licitações e Almoxarifado, com:

1 – Núcleo de Licitações;”

Artigo 19 - As unidades do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS têm os seguintes níveis hierárquicos:

(...)

III – De Divisão:

(...)

m – Divisão de Licitações e Almoxarifado;

IV – De Serviço:

(...)

g – Núcleo de Licitações

Artigo 2º - Fica alterado o artigo 44 da Deliberação CEETEPS – 3, de 30/05/2008, que dispõe sobre a reorganização da Administração Central do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza – CEETEPS, o qual regulamenta as atribuições do Departamento de Material e Patrimônio – DMP da Unidade de Gestão Administrativa e Financeira – Ugaf, considerando os dispositivos adiante enumerados, nos seguintes termos:

“Artigo 44 - O Departamento de Material e Patrimônio tem as seguintes atribuições:

I - Por meio da Divisão de Patrimônio:

a - Cadastrar os bens móveis permanentes e semoventes do CEETEPS;

b - Manter cadastro dos bens móveis permanentes e semoventes;

c - Orientar as Unidades de Ensino e Administração Central acerca das providências para a substituição de bens móveis permanentes e semoventes do CEETEPS e baixa patrimonial;

d - Orientar as Unidades de Ensino e Administração Central acerca do inventário dos bens móveis permanentes e semoventes constantes do cadastro;

e – Orientar as Unidades de Ensino e Administração Central com relação ao arrolamento de bens inservíveis;

f- Consolidar os inventários das Unidades de Ensino e da Administração Central; e

g - Consolidar os arrolamentos dos bens móveis permanentes inservíveis realizados pelas Unidades de Ensino e pela Administração Central.

II - Por meio da Divisão de Normas e Especificação Técnica:

a - Orientar as Unidades de Ensino e Administração Central quanto às normas e especificação técnica dos bens e/ou serviços de natureza comum requisitados;

b - Analisar as solicitações de aquisição de bens e/ou serviços de natureza comum, acerca da respectiva especificação técnica;

c - Realizar estudos e pesquisas de mercado dos bens e/ou serviços comuns solicitados, voltados exclusivamente à identificação das devidas especificações técnicas, a fim de levantar as características necessárias para inclusão de proposta, liberação e reativação de itens no competente sistema governamental; e

d – Gerenciar e validar os pedidos de inserção de fornecedores no competente Cadastro governamental.

III – Por meio Divisão de Licitações e Almoxarifado:

a - Instruir os processos referentes às aquisições, prestação de serviços, obras, locações e alienações, para elaboração das minutas de edital e contrato, de acordo com as normas legais aplicáveis;

b - Gerir os processos de Registro de Preço, de acordo com as normas legais aplicáveis, até a respectiva contratação;

c - Formalizar os contratos oriundos de contratações diretas, de acordo com as normas legais aplicáveis; e

d - Orientar as Unidades de Ensino e Administração Central acerca da preparação das solicitações de aquisição, prestação de serviços e alienação.

III.1 - Por meio do Núcleo de Licitações:

a - Providenciar os atos para a deflagração das licitações;

b – Providenciar os atos para os procedimentos eletrônicos de contratação direta;

c – Desenvolver os ritos das licitações até a efetiva contratação, observando as normas legais aplicáveis;

d – Desenvolver os ritos dos procedimentos eletrônicos de contratação direta até a efetiva contratação, observando as normas legais aplicáveis; e

e – Orientar as Unidade de Ensinos, observando as normas legais aplicáveis, acerca dos atos dos procedimentos licitatórios, quando por elas, realizados.

III.2 - Por meio do Núcleo de Almoxarifado:

a – Em relação à Administração Central:

1 - Manter o controle sobre os bens de consumo;

2 - Fixar níveis de estoque mínimo, máximo e ponto de pedido de materiais;

3 - Elaborar pedidos de compras para formação ou reposição de estoques;

4 - Acompanhar o atendimento pelos fornecedores, das encomendas efetuadas;

5 - Acompanhar as entregas dos bens de consumo;

6 - Receber, conferir, guardar e distribuir os materiais adquiridos;

7 - Controlar o estoque e a distribuição do material armazenado;

8 - Manter atualizados os registros de entrada e saída e de valores dos materiais em estoque;

9 - Realizar balancetes mensais e inventários físicos e de valor do material estocado;

10 - Elaborar levantamento estatístico do consumo anual para subsidiar a elaboração dos pedidos de compra de materiais da Administração Central; e

11 - Elaborar relação de materiais considerados excedentes ou em desuso, de acordo com a legislação específica.

b – Em relação à Unidades de Ensino:

1 - Consolidar as informações prestadas pelas Unidades de ensino acerca dos balancetes mensais e inventários físicos; e

2 - Orientar as Unidades de Ensino acerca a todos os atos relacionados à gestão dos estoques.

Artigo 3º - Fica alterada a alínea ‘b’ do inciso III do artigo 47 da Deliberação CEETEPS – 3, de 30/05/2008, que dispõe sobre a reorganização da Administração Central do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza – CEETEPS, a qual regulamenta as atribuições da Seção de Zeladoria – SZ do Núcleo de Atividades Gerais – NAT do Departamento de Administração da Sede – DAS da Unidade de Gestão Administrativa e Financeira – Ugaf, considerando os dispositivos adiante enumerados, nos seguintes termos:

b - Por meio da Seção de Zeladoria:

1 - Executar serviços de limpeza e zelar pela guarda e uso de materiais;

2 - Zelar pela boa aparência dos ambientes de trabalho e áreas comuns do prédio da administração central do CEETEPS;

3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços prestados por terceiros.

4 - Chapear os bens moveis permanentes da Administração Central;

5 - Realizar a gestão patrimonial dos bens moveis permanentes da Administração Central;

6 - Verificar, periodicamente, o estado dos bens móveis permanentes da Administração Central e solicitar providências para sua manutenção e/ou substituição;

7 - Providenciar e verificar periodicamente o inventário dos bens moveis permanentes da Administração Central; e

8 - Efetivar o arrolamento dos bens inservíveis da Administração Central para a efetivação da baixa patrimonial.

Artigo 4º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.
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